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PROJETO DE LEI CM 103/2011
REVOGA O ARTIGO 5°, DA LEI MUNICIPAL 2.862, DE 26 DE AGOSTO DE 1993
A Câmara Municipal aprova a seguinte lei:
Art. 1º Fica revogado o artigo 5º, da Lei Municipal nº 2.862, de 26 de agosto de 1993.
Art. 2° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Garça, 5 de setembro de 2011.
CORNÉLIO CEZAR KEMP MARCONDES
PREFEITO MUNICIPAL

Ofício n.º 961/2011
Garça, 5 de setembro de 2011.

Ref.: Encaminha Projeto de Lei n.º 071/2011
Senhor Presidente,
Estamos encaminhando, para apreciação e deliberação dessa Câmara Municipal, o incluso Projeto de Lei nº 071/2011, através do qual estamos solicitando autorização legislativa para revogar o artigo 5º, da Lei Municipal nº 2.862, de 26 de agosto de 1993, que disciplina a contratação de pessoal por prazo determinado, para conformar aos termos da Lei Federal nº 8.745, de 09 de dezembro de 1993, que dispõe sobre a contratação por tempo determinado nos termos do inciso IX, do artigo 37, da Constituição Federal.
Solicitamos especial atenção dos Nobres Edis para aprovação do Projeto de Lei ora apresentado, bem como que a sua tramitação se dê em regime de urgência, nos termos do artigo 54 da Lei Orgânica do Município.
Reiteramos a Vossa Excelência e nobres Edis, nossos protestos de elevado apreço.
Atenciosamente,
CORNÉLIO CEZAR KEMP MARCONDES

Prefeito Municipal

Exmo. Sr.

AFRÂNIO CARLOS NAPOLITANO

Câmara Municipal de Garça
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